
 

 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR ANTÔNIO JOAQUIM 

MORAES RODRIGUES NETO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

PROCESSO N.º 71.694-4/2021  

LUA SERVIÇOS EIRELI, devidamente qualificada nos 

autos da Representação de Natureza Externa em epígrafe, por meio de seus 

advogados, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e 

REQUERER o que segue: 

1. Informa-se que na data de 21/07/2023 a ora 

manifestante protocolou petição para acesso à cópia integral dos autos, por meio 

de vista virtual, ocasião na qual juntou a Procuração ao advogado outorgado 

(cópia anexada), conforme se infere do comprovante de protocolo abaixo: 

 



 

 

 
 

2. Contudo, não obstante já conste dos autos a 

Procuração, segue novamente o instrumento para que surtam os efeitos legais.  

3. Requer, ainda, que todas as intimações relativas ao 

feito em epígrafe sejam realizadas em nome de Murillo Barros da Silva Freire, 

OAB/MT nº. 8.942, sob pena de nulidade, conforme disposto no artigo 272, §5º., 

do Código de Processo Civil. 

Termos em que, pede deferimento.  

Cuiabá/MT, 18 de março de 2024. 

 

MURILLO BARROS DA SILVA FREIRE                CAROLINE OCAMPOS CARDOSO 

OAB/MT N.º 8.942                                        OAB/MT N.º 7.153 
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